
INDICAÇÃO Nº 
197
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, para que disponibilize instrumentos musicais para a Fanfarra Municipal de Campo Limpo Paulista. 

JUSTIFICATIVA

A gloriosa Fanfarra Municipal de Campo Limpo Paulista está desativada desde 2005, por causa da péssima condição dos instrumentos musicais e a falta de investimentos e recursos para a compra de novos aparelhos compatíveis com a sua necessidade.

Embora desativada, pelos motivos descritos acima, a Fanfarra Municipal de Campo Limpo Paulista sempre foi motivo de orgulho dos cidadãos campo-limpenses. Além disso, ela sempre foi de “sine qua non” importância para o desenvolvimento de Políticas Públicas voltadas a entreter crianças, adolescentes, jovens e adultos, desta forma, contribuindo para a formação musical  de nossa população e servindo como mecanismo de integração dos moradores da cidade, motivo pelo qual solicitamos as prementes e céleres ações no atendimento do objeto desta indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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